LEI Nº 1.060/69

Autoriza pagamento de diferença de vencimentos e abre crédito especial.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a dispender a importância de cento e cinquenta e cinco cruzeiros novos e trinta e dois centavos (NC$ 155,32),por motivo de diferença de vencimentos.

Art. 2º - Para fazer face à despesa prevista no artigo anterior, fica o Executivo autorizado a cancelar parcialmente a dotação: 41 31 96 – Aquisição de uma Fonte Luminosa.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente com nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 4 de novembro de 1969.-


Ataídes de Deus Vieira – Prefeito Municipal

